
P

ESTADO DES O PAULO
Praça Rio Branco, n." 86 - CEp 14.73O_OOO

P

100.000.00
FRr 0 02 a'l

73.16I,66
F.R 0 ô1 00

DISPõF sôRDE. Â -L^*---
excesso de arrecadaÇão-_1po, 

"n;i"d;-;;;"iat.ou bta! de dorações
;ffi:Hlsj::s, 

no orçamento_proeramá do ã;ercíci" d" rõid; o?-àir*""

de Monte Azur paur6taffi Prefeito do Município
tegais, ' lF"-ss uE rrltt' r€Ü'o, no uso de §üas atribuições

Pa u r ista -sP., **ffi ';*§ ffi il"*T 
**

- Aítioo ro - o poder Executivo do Município de i,ronte Azur pauristafica autorizado a abrir no orgamento-pnograma do erercício de 2"O2Çcrllito Adicionar Especiar, no montaniL ããÉiizs.ro1,66(cento e serentae três mir reais cento e sêssenta e um reais c ae§sefita e sei§ oêntâvos)com inclusão no ppA - prano prurianuar 2.02612.0&, r.oo ]--üi a.Diretrizes orçamentárias 2.026 e Lei orçamenuiria vigenÉ, õ,, 
" 

in"ir"ao
da seguinte dotação orçamentária

02 10 OO SECRETARTA MUNICIPAL OE SEGURANqA E IRÂNSITO

317 06 í81 0040-r.t02.0000
4.4.90.52.@
02
100 Í89

Gcstãô de segürençâ ê Í.ánsÍo
EOUIPAMÊNTOS É MÀTERIAL PERMANENTE
TRANSFERÉNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS.VINCUIADOS
Aquisiçâo óe Vekuto Conv SSp - 2 igpo2s

348 06.1Sí.0040 í102 0000
4.4 90.52.@
o'l
100 189

Gestão dê SeguÍença e ÍÍánsjto
EOUIPAMENTOS E MÂTÊRIAL PERMANENTE
lESOURO
Aquistào de Vêidio Conv SSP - 219/2025

Artioo 2o - A coberturã rlo crédito Adicionar Especial aberto pero
aÊigo anteraor no varor Rs r73.161,66(cento e setenà e uês mil àais
cento e sessenta e um reais e se§senta e seis centavoe), se daÉ da
seguinte forma:

I - R$ 1OO.{X}Or(X} (sem mi! reais): eonformc disposto nos brmos do inciso
U, § 1o do artigo 43 da Lei Federal no 4.320/1.964, proveniente de
excesso de arrecadação de recurcos federais.



PREFE ITU rt II ll-l IJ UE oNTE ULISESTADO DE SÃO PAULOPraça Rio Branco, n." 86 - CEp t4.730_OOO

II - R$ 73.166r66(setenta e-três mil cento e 
-sessente e seis reais e;i'#fi "rf tTi:l'1g'J#lJ,jT:lj:r""*'irhnr*doincisorirlsrodedota-ções,ú;;;ü;:;;;;":à1,';íil:?rffi jl[:#"H#jou'rotar

Anulação

02 to oo SECRETARIA MUNICIPÂT DE SEGURANÇ  E TRÁNS'TO
06 ra1.0o,t0..Íoo7.oooo
4 4.90.51.00
01
110 000

Geslão de SeluÍançâ ê Tránstro
oBRAs E |NS'ÁLAÇÕES
TESOURO
GERAL

-73 í6í.6ô
F.R. GÍüpo: 0 Ol OO

AÊigo 30 - Ficam atuarizados os anexos rr e ru no prano prurianuarde 2'o2'r2'o29 e os ane-xos v e vr na lãi'Jiõiret.ire" orgamentárias para
ffi:i{rT::,':,iilí1ff:';l:1ff !#:Iffi ";equetratã"p,o"iür"i,

AÉioo 4o - Esta !e! entrará em vigor na data de sua publicação,revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, e
Publique-se.

Monte Azul paul-sta, 19 de Fevereiro de 2O26.

MARDQUEU SILVIO FRÂNçA
Prefeito do lrt unicípio

Monte Azul paulista-Sp.
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